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do Estado do Ceará
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 25/202 1

RECONHECE, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021,
PARÁ TODOS OS FINS, INCLUSIVE DO
DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI
COMPLEMEN’fp.J{ FEDERAL N.° 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO
DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO
QUE INDICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Reconhece, até 31 de dezembro de 2021, para todos os fins, inclusive do
disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do
estado de calamidade pública no Município de Santana do Cariri.

Art. 2.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 15 de julho de 2021.

<~~ Ç~2-~;~~ DEP. EVÁNDRO LEITÃO

PRESIDENTE

~ ~;z~ DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 WCE-PRESIDENTE
DEP. FERNANDA PESSOA
2Y VICE-PRESIDENTE (em exercício)

~2-c~ DEP. ANTONIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉmL& AMORIM
~ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTANA DO CARllR~
&iy~aó%o a~ eei’ cfada,re-irs’e

DECRETO N°039/2021, DEiS DE JULHO DE 2021.

“PRORROGA O ESTADO DE CALAMIDADE
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO
CARIRI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, no exercício de suas atribuições

legais e constitucionalmente estabelecidas:

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação (art. 198, CF/88);

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria n° 188, de fevereiro de 2020, o
Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN),
em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus, o que exige esforço conjunto de
todo o Sistema Único de Saúde pela identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como a
adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou em
11 de março de 2020, o estado de pandemia mundial de COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n° 555, de 11 de fevereiro de 2021,
que prorroga o Decreto Legislativo n° 543, de 03 de abril de 2020, que reconhece, para fins
disposto no artigo 65 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência de
Estado de Calamidade Pública no Estado do Ceará;

CONSIDERANDO que a continuidade da pandemia está causando enorme
impacto negativo na economia e nas finanças públicas, em razão da restrição da circulação de
pessoas, produtos e serviços, com consequente queda da arrecadação dos entes públicos,
sobretudo no que diz respeito ao ISS, IPVA, ICMS e ainda no FPM, estes últimos as principais
fontes de receita municipal;

CONSIDERANDO que, aliado à queda de arrecadação e repasses
constitucionais, está havendo severo aumento das despesas, no objetivo de enfrentar essa grave
situação;

CONSIDERANDO que o Município vem adotando uma série de medidas
enérgicas e necessárias tanto para prevenir e conter o avanço da doença, bem como para ao
menos amenizar os severos efeitos econômicos em sua decorrência;

CONSIDERANDO que, para enfrentar a pandemia, adotar apenas medidas
restritivas à disseminação do vírus não bastam, sendo urgentemente necessário munir a

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 337, CEP: 63190-000 1 CNPJ: 07.597.347/0001-02
www.santanadocariri.cegov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTANA DO CAR~R~
&/y~af%o 4 ~e-f’

Administração Pública Municipal de todos os mecanismos legais possíveis para respaldar os
inevitáveis excessos de despesas deste período;

CONSIDERANDO o impacto negativo que a pandemia do novo coronavírus
vem provocando na economia brasileira;

CONSIDERANDO que todo esse cenário de elevação das despesas e redução
das receitas públicas provavelmente comprometerá o atingimento, pelos entes da Federação, de
indicadores de desempenho fiscais previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC Federal n°
1O1,de 2000), a qual exige a adoção de mecanismos de contingenciamento de recursos públicos
por parte de todos;

CONSIDERANDO que muito embora medidas de ajustes já venham sendo
adotadas para evitar esse cenário de desequilíbrio fiscal, a exemplo do corte de inúmeras
despesas não essenciais, o mesmo não se pode sequer cogitar em relação a despesas fixas e a
emergenciais, tendo em vista a necessidade de pagar fornecedores, folha de pessoal, e de
realizar gastos emergenciais para combater a pandemia do novo coronavírus;

DECRETA:

Art. 1° Fica prorrogado o Estado Calamidade Pública no Município de Santana
do Cariri, previsto no Decreto Municipal 0704001/2020, de 07 de abril de 2020, e suas
prorrogações, em decorrência da pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

Art. 2° Deverá ser encaminhada cópia deste decreto, juntamente a projeto de
decreto legislativo, para a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, para que o referido ente
legislativo reconheça, assim entendendo, o estado de calamidade pública em nosso Município,
para os fins previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação para
todos os fins legais e no que diz respeito ao art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4
de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cujos efeitos fluirão a partir do reconhecimento
da situação de calamidade pública pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, perdurando
seus efeitos até o dia 31 de dezembro de 2021.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal de Santana do Cariri, Estado do Ceará, em 15 de
julho de 2021.

-7
/ .~

/ . / / / :, /
/•-7/~•~!/..~.~

SAMUEL. CÍÓADE WERTON
F’refe,to Mun~c,pa~ de Santana de carir

Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, CEP: 63190-000 1 CNPJ: 07597.347/0001-02
www.santanadocariri.ce.gov.br
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/07/2021 15:40:04  Data da assinatura:  15/07/2021 16:03:47

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/07/2021

LIDO NA 17ª (DÉCIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 15 DE JULHO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  00135/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: EMENDA ADITIVA Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  15/07/2021 16:15:14  Data da assinatura:  15/07/2021 16:15:14

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00135/2021
15/07/2021

Termo de desentranhamento EMENDA ADITIVA nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

Emenda Aditiva~ ao Projeto de Decreto Legislativo n° 25/2021

Adiciona disposiúvo ao Projeto de Decreto
Legislativo n° 25/2021 de autoria da Mesa
Diretora.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Artigo i° — Adiciona os artigos 2° e 3° ao Projeto de Decreto Legislativo n° 25/202 1 que passa a
vigoràr com a seguinte redação, renumerando os demais:

“Art. 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fuicro neste Decreto Legislativo
serão disponibilizados imediatamente em sítio oficial. na rede mundial de computadores
contendo, no que couber, além das informações previstas no §3° da Lei Federal n° 12.257 de 18
de novembro de 2011, o nome do. contratado, o número de sua inscrição junto à Receita
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.

§ 1.° Os municípios deverão, em um prazo de até 15 (quinze) dias, fornecer as seguintes
informações: . .

1 — dados da dotação orçamentária do muniÇípio referentes a todas as despesas (saúde,
educação etc), informando-se o percentual de execução das despesas çm relação às diversas
rubricas orçamentárias, bem como para que informe o valor da dotação orçamentária e dos
recursos financeiros dedicados à prevenção e ao combate do novo coronavírus, especificando
os valores do crédito especial, crédito suplementar e crédito extraordinário, e as ações
adotadas com a referida previsão de recursos;
II — o moi~tante dos recursos destinados pelo Governo Estadual e pelo Governo Federal para
as ações dedicadas à prëvenção e ao combate do novo coronavírus;
III — os montantes dos pagamentos dos restos a pagar pagos em 2020, bem qomo o montante
de restos a pagar pagos até a data da requisição, de fàrma a acompanhar como ocorrerãb os

• restos apagar no decorrer do exercício de 2021;
IV — o Plano dé Contingência Münicipal e o último relatório sobre o novo corójiavírus sobre a
situação da epidemia no município, esclarecendo, de forma sintética as ações adotadas pela
Secretaria da Saúde.

§ 2.° A dispensa de licitação fica estritamente. relacionada às ações de prevenção e de combate
ao novo coronavírus, sendo vedada, durante o período de calamidade, qualquer outra;

Art. 3.° Os atos praticados pelo Poder Executivo que violem a Lei de Responsabilidade Fiscal
e de dispensa de licitação abrangidos pel6 estado de calamidade devem ser imediatamente,.no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicados à Câmara Municipal e publicado no Diário
Oficial do respedtivó município” (AC)

Artigo 2° — Esta emenda eiltra em vigor na data! da sua publicação.

6 de 19



7

Assembleia Legislativa
doEstado do Ceará

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em iS de julho de 2021.

JUSTIFICATIVA

A emergência em saúde oriunda da pandemia mundial de Covid- 19 é um problema de saúde pública
que demanda úm enfrentamento articulado por todas as instâncias de gotemo e pela sociedade
como um todo.

Considerando a necessidade de se decretar a calamidade pública no Estadá do Ceará e em vários
municípios e a fim de resguardar e fiscalizar as ações governamentais, a presente emenda, seguindo
protocolo sugerido pelo Ministério Público do Estado do Ceará, adiciona dispositivos que ampliam
a transparência dos gas~os das gestões municipais.

Sala das Sessões da A~sernbleia Legislativa do Ceará em 15 de julho de 2021.

Renato Roseno
Deputado Estadual - PSOL/CE

Deputado Estadual - PSOLICE
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EXMO. SR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE
TRAMITAÇÃO
URGÊNCIA DE
INDICAM.

SEJA CONSIDERADA A
EM REGIME DE

PROPOSIÇÃO QUE

Os Presidentes de Comissões Técnicas, abaixo relacionados, no uso de suas atribuições
legais e na forma regimental, vêm com supedâneo do art. 287 do Regimento Interno da Casa,
REQUEREREM a Vossa Excelência, que se digne determinar a tramitação em REGIME DE
URGENCIA da seguinte Proposição de n°:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.°S:

25/21 - Autoria do Mesa Diretora — Reconhece, até 31 de dezembro de 2021, para todos
os fins inclusive do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de
2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no município que indica.

Fortaleza, 15 de julho de 2021

/ ~

-x
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO E EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  20/07/2021 12:36:02  Data da assinatura:  20/07/2021 12:36:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s):  Emenda Aditiva nº 01

Regime de Urgência: Considerado em 15/07/2021.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  23/07/2021 07:56:04  Data da assinatura:  23/07/2021 07:56:10

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 25/2021 E EMENDA Nº 01/2021

 

RECONHECE, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021,
PARA TODOS OS FINS INCLUSIVE DO DISPODTO
NO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORÊNCIA DO
ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO
MUNÍCIPIO QUE INDICA.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do , proposto pela Mesa Diretora, aPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 25/2021
qual reconhece, até 31 de dezembro de 2021, para todos os fins inclusive do disposto no art. 65 da Lei
Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no
munícipio que indica, bem como sua , de autoria do deputado Renato Roseno.EMENDA DE Nº 01

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Decreto Legislativo ora examinado.

Referido Projeto de Decreto Legislativo reconhece, até 31 de dezembro de 2021, para todos os fins
inclusive do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência
do estado de calamidade pública no munícipio que indica.

Primeiramente, observando a formalidade do Projeto ora exposto, a matéria em apreciação é de
competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de 1988,
uma vez que lida sobre matéria não prevista em outra competência. Além disso, vale ressaltar que lida
com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do
ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto,
verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Em seguida, passamos a análise desse decreto legislativo, que recebe os requerimentos de prefeitos dos
municípios do Estado do Ceará, dando prosseguimento a possibilidade da Assembleia Legislativa de
reconhecer o estado de calamidade pública vivida pelos Municípios, nos termos do art. 65, da LC
101/2000, de origem federal, que traz em seu texto:

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso
Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese
dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos
arts. 23 , 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de
empenho prevista no art. 9º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa
ou de sítio, decretado na forma da Constituição.

 

Logo, as cidades pertencentes a um ente estadual devem requerer o reconhecimento do estado de
calamidade à Assembleia Legislativa, nos termos da legislação supracitada.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre uma prerrogativa de
iniciativa da Assembleia Legislativa, de reconhecer a calamidade pública por intermédio de sua
presidência, obedecendo diretriz governamental prevista na Lei Complementar Federal nº 101.

A emenda nº 01/2021, de autoria do Deputado Renato Roseno somente reforça o princípio da
transparência, constitucionalmente previsto, no Decreto, favorecendo-o

Assim, diante do exposto em relação ao , bem como à Projeto de Decreto Legislativo n° 25/2021
, apresentamos o  à regular tramitação daEMENDA DE Nº 01/2021 PARECER FAVORÁVEL,

presente Proposição.
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01
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66ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 15/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  03/08/2021 10:54:42  Data da assinatura:  04/08/2021 14:33:00

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/08/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 36ª (TRIGESIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 15 DE JULHO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA  37ª (TRÍGESIMA SÉTIMA)
  SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA

 15 DE JULHOLEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
DE 2021.

.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

DECRETO LEGISLATIVO N.° 577, DE 15 DE JULHO DE 2021

RECONHECE, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021,
PARA TODOS OS FINS, INCLUSIVE DO
DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI
COMPLEMENTA1I FEDERAL N.° 101, DE 4 DE
MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO
DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO
QUE INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, inciso 1, da Resolução 389, de 11 de -

dezembro de 1996 (Regimento Interno), promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1.0 Reconhece, até 31 de dezembro de 2021, para todos os fins, inclusive do
disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do
estado de calamidade pública no Município de Santana do Cariri.

Art. 2.° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste Decreto
Legislativo serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3.° do
art. 8.0 da Lei a° 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua
inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de
contratação ou aquisição.

§ 1.° Os municípios deverão, em um prazo de até 15 (quinze) dias, fornecer as
seguintes infon-nações:

1 — os dados da dotação orçamentária do município referentes a todas as despesas
(saúde, educação etc), informando-se o percentual de execução das despesas em relação às
diversas rubricas orçamentárias, bem como para que informe o valor da dotação orçamentária e
dos recursos fmanceiros dedicados à prevenção e ao combate do novo coronavfrus,
especificando os valores do crédito especial, crédito suplementar e crédito extraordinário, e as
ações adotadas com a referida previsão de recursos;

II — o montante dos recursos destinados pelo Governo Estadual e Federal para as
ações dedicadas à prevenção e ao combate do novo coronavírus, devendo o município esclarecer
a dotação orçamentária para saúde prevista para 2021 anteriormente à pandemia do novo
coronavírus, informandô se ocorreu alteração da dotação orçamentária em razão da Pandemia,
seja por crédito suplementar ou por crédito extraordinário;

III — os montantes dos pagamentos dos restos a pagar pagos em 2020, bem como o
montante de restos a pagar pagos até a data da requisição, de forma a acompanhar como
ocorrerão os restos a pagar no decorrer do exercício de 2021;

IV — o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o Novo
Coronavírus sobre a situação da epidemia no Município, esclarecendo, de forma sintética as
ações adotadas pela Secretaria da Saúde.

~C~.
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§ 2.” A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações de prevenção e de
combate ao novo coronavírus, sendo vedada, durante o período de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.° Os atos praticados pelo Poder Executivo que violem a Lei de
Responsabilidade Fiscal e de dispensa de licitação abrangidos pelo estado de calamidade devem
ser imediatamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicados à Câmara Municipal e
publicado no Diário Oficial do respectivo Município.

Art. 4~0 ~ Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO I4j~ASSEMBLflA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 15 dejü~~~de 2021.

- DEP. EVANDRO LEITÃO
____________________ PRESIDENTE

( ) ,.... DER FERNANDO SANTANA
7~. \ 1.0 VICE-PRESIDENTE

S~ D4~ \ DEP. FERNANDA PESSOA
___________________________ 2. VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. ANTÔNIO GRANJA

DEP. AUDIC MOTA
_____________________ 2.” SECRETÁRIO

DEP. ÉfflIc4 AMO1UM
_____________________ 32 SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
_____________________ 4•0 SECRETÁRIO

2fleorelo Legislativo ii.’ 577
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forma a acompanhar como ocorrerão os restos a pagar no decorrer do exercício de 2021;
IV – o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o Novo Coronavírus sobre a situação da epidemia no Município, esclarecendo, 

de forma sintética as ações adotadas pela Secretaria da Saúde.
§ 2.º A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações de prevenção e de combate ao novo coronavírus, sendo vedada, durante o período 

de calamidade, qualquer outra.
Art. 3.º Os atos praticados pelo Poder Executivo que violem a Lei de Responsabilidade Fiscal e de dispensa de licitação abrangidos pelo estado de 

calamidade devem ser imediatamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicados à Câmara Municipal e publicado no Diário Oficial do respectivo 
Município.

Art. 4.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de julho de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
1.º VICE-PRESIDENTE

Dep. Fernanda Pessoa
2.ª VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Dep. Antônio Granja
1.º SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota

2.º SECRETÁRIO
Dep. Érika Amorim
3.ª SECRETÁRIA

Dep. Ap. Luiz Henrique
4.º SECRETÁRIO

 
*** *** ***

DECRETO LEGISLATIVO Nº577, de 15 de julho de 2021.
RECONHECE, ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2021, PARA TODOS OS FINS, INCLUSIVE DO DISPOSTO NO ART. 
65 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº101, DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DO ESTADO DE 
CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO QUE INDICA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, inciso I, 
da Resolução 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1.º Reconhece, até 31 de dezembro de 2021, para todos os fins, inclusive do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de 
maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Município de Santana do Cariri.

Art. 2.º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste Decreto Legislativo serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 
específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3.º do art. 8.º da Lei n.º 12.527, de 18 
de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de 
contratação ou aquisição.

§ 1.º Os municípios deverão, em um prazo de até 15 (quinze) dias, fornecer as seguintes informações:
I – os dados da dotação orçamentária do município referentes a todas as despesas (saúde, educação etc), informando-se o percentual de execução das 

despesas em relação às diversas rubricas orçamentárias, bem como para que informe o valor da dotação orçamentária e dos recursos financeiros dedicados à 
prevenção e ao combate do novo coronavírus, especificando os valores do crédito especial, crédito suplementar e crédito extraordinário, e as ações adotadas 
com a referida previsão de recursos;

II – o montante dos recursos destinados pelo Governo Estadual e Federal para as ações dedicadas à prevenção e ao combate do novo coronavírus, 
devendo o município esclarecer a dotação orçamentária para saúde prevista para 2021 anteriormente à pandemia do novo coronavírus, informando se ocorreu 
alteração da dotação orçamentária em razão da Pandemia, seja por crédito suplementar ou por crédito extraordinário;

III – os montantes dos pagamentos dos restos a pagar pagos em 2020, bem como o montante de restos a pagar pagos até a data da requisição, de 
forma a acompanhar como ocorrerão os restos a pagar no decorrer do exercício de 2021;

IV – o Plano de Contingência Municipal e o último relatório sobre o Novo Coronavírus sobre a situação da epidemia no Município, esclarecendo, 
de forma sintética as ações adotadas pela Secretaria da Saúde.

§ 2.º A dispensa de licitação fica estritamente relacionada às ações de prevenção e de combate ao novo coronavírus, sendo vedada, durante o período 
de calamidade, qualquer outra.

Art. 3.º Os atos praticados pelo Poder Executivo que violem a Lei de Responsabilidade Fiscal e de dispensa de licitação abrangidos pelo estado de 
calamidade devem ser imediatamente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, comunicados à Câmara Municipal e publicado no Diário Oficial do respectivo 
Município.

Art. 4.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de julho de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
1.º VICE-PRESIDENTE

Dep. Fernanda Pessoa
2.ª VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Dep. Antônio Granja
1.º SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota

2.º SECRETÁRIO
Dep. Érika Amorim
3.ª SECRETÁRIA

Dep. Ap. Luiz Henrique
4.º SECRETÁRIO

 
*** *** ***

RESOLUÇÃO Nº722, de 15 de julho de 2021.
APROVA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA O FIM DE 
ALTERAR OS SEUS ARTS. 22, 24, 30, 41 E 175, E ACRESCENTAR–LHE O ART. 182–A, BEM COMO O ART. 115 
AO SEU ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, COM O OBJETIVO DE REVISAR A 
REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA FEDERAÇÃO, ATRIBUINDO AOS ESTADOS FEDERADOS MAIOR 
AUTONOMIA REGULATÓRIA.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência que lhe confere o art. 19, inciso I, 
da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento Interno), promulga a seguinte Resolução:

Art. 1.º Fica aprovada a apresentação à Câmara dos Deputados da Proposta de Emenda à Constituição Federal e ao seu Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias, conforme o Anexo I desta Resolução, nos termos e para os fins do disposto no inciso III do art. 60 da Constituição Federal.

Art. 2.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de julho de 2021.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
1.º VICE-PRESIDENTE

Dep. Fernanda Pessoa
2.ª VICE-PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

Dep. Antônio Granja
1.º SECRETÁRIO
Dep. Audic Mota

2.º SECRETÁRIO
Dep. Érika Amorim
3.ª SECRETÁRIA

Dep. Ap. Luiz Henrique
4.º SECRETÁRIO
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